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INDICAÇÃO Nº 360/2016

Maringá, 04 de abril de 2016.

 

Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o

deferimento pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Carlos Roberto Pupin, que estude
a possibilidade de determinar a proibição da conversão de veículos à esquerda nas vias públicas do

Município, excetuando-se as avenidas que utilizam o sistema binário.

A medida tem por finalidade proporcionar melhorias ao tráfego de veículos em
Maringá, evitando congestionamentos nas vias públicas do Município.

Atenciosamente, Vereador Carlos Eduardo Saboia.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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